INDICAGAO N° 12026

Vereador: Joceir Cabral de Melo

Nobres Edis,

Nesta oportunidade, usando de minhas prerrogativas expressas no Regimento Interno desta Casa
de Leis, Reitero a indicacdo ao Exmo. Sr. Prefeito, Génesis Alves Bechara, junto a Secretaria de
Obras e Urbanismo e ao Departamento de Elétrica, a fim de que viabilize um estudo técnico para
implantacao de sistema trifasico entre as comunidades de Afonso e Limao, para o reforco na
rede elétrica, neste municipio.

Sala das Sessoes, “Jodo Batista Ferreira de Souza”,11 fevereiro de 2026.

JOCEIR CABRAL DE MELO
Vereador — Partido PRD

Justificativa

A presente indicacao tem por objetivo solicitar ao Excelentissimo Senhor Prefeito Génesis Alves
Bechara, por meio da Secretaria de Obras e Urbanismo e do Departamento de Elétrica, a
realizacao de um estudo técnico para o reforco da rede elétrica, com a implantacdo de sistema
trifasico, no trecho que compreende a comunidade de Afonso até a comunidade do Limao,
especificamente entre a residéncia do senhor Neto até a localidade de Afonso.

A necessidade dessa intervencao se justifica em razdo das constantes queixas de moradores e
comerciantes locais quanto a baixa tensdo da energia elétrica que chega as residéncias e
estabelecimentos. Essa deficiéncia tem causado prejuizos ao comércio, além de dificultar o
funcionamento de eletrodomésticos e equipamentos essenciais para a rotina das familias
dessas comunidades.

Portanto, diante dessas consideracdes de grande importancia para os moradores faco a
presente indicacdo ao Prefeito Municipal.
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